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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 3.815, DE 23 DE JUNHO DE 2022.

A b e r t u r a  d e  C r é d i t o
Suplementar  por  Excesso  de
Arrecadação, no valor total de
até  R$  110.000,00  (cento  e
dez mil reais).

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VEREADORES  APROVA  E  EU  JAIR  CESAR  NATTES,
PREFEITO MUNICIPAL DE CARDOSO, NOS TERMOS DA
LEI  ORGÂNICA  DO  MUNICÍPIO,  SANCIONO  E
PROMULGO  A  SEGUINTE  LEI.

Artigo 1º-Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar
na  Secretaria  de  Administração  e  Finanças,  um Crédito
Suplementar por Excesso de Arrecadação, no valor total de
R$  110.000,00  (cento  e  dez  mil  reais),  referente  a
“Medicamentos e Materiais de Consumo em Geral”,
através de recursos oriundos de Emendas Parlamentares
Estaduais de Bancadas, na seguinte dotação orçamentária:

Órgão: 01–Prefeitura Municipal
Unidade Orçamentária: 07-Secretaria Municipal de Saúde
Unidade  Executora:  01-Secretarias  e  Fundo  Municipal  de

Saúde
Funcional: 10.301.0027.2045-Atividades da Atenção Básica
Categoria  Econômica:  3.3.90.30.00-Material  de

Consumo...................R$  110.000,00  (cento  e  dez  mil  reais),  Fonte  de
Recursos 02–Transferências e Convênios Estaduais-Vinculados

Artigo  2º-A  cobertura  do  Crédito  autorizado  pelo
artigo 1º, será através do artigo 43º, inciso II-Excesso de
Arrecadação, da Lei Federal nº 4.320/64 e regulamentado
por decreto do Poder Executivo.

Artigo  3º -  F ica  autor izada  a  Secretar ia  de
Administração e Finanças – Departamento de Contabilidade
e Orçamento, a proceder às adequações necessárias nos
anexos II e III da Lei nº 3.715, de 22 de julho de 2021 – PPA
–  Plano Plurianual,  para  o  exercício  de 2022 a  2025,  e
anexos V e VI, da Lei 3.732, de 15 de setembro de 2021 –
LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, para o exercício de
2022.

Artigo 4º-Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cardoso, 23 de junho de 2022.
Jair César Nattes
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Administração e Finanças desta
Prefeitura, na data supra.

Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa
Secretário de Administração e Finanças

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 8.246, DE 13 DE JUNHO DE 2022.
JAIR CÉSAR NATTES, Prefeito Municipal de Cardoso,

no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Artigo 1º  -  NOMEAR,  conforme sua  classificação  em

concurso  público,  edital  01/2019,  a  Sra.  ANDRESSA
VENANCIO CANUTO, portadora do RG nº  42.215.676-0
SSP/SP,  para  exercer  o  cargo  de  provimento  efetivo  de
“AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS”,  com vencimentos
fixados  na  Referência  “1”,  Padrão  “I”,  da  Escala  de
Vencimentos, Anexo XII, da Lei Complementar nº 17 de 08
de dezembro de 1998 e demais alterações posteriores.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Registre-se. Publique-se. Dê-se ciência.

Jair César Nattes
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Administração e Finanças
desta Prefeitura, na data supra.

Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa
Secretário de Administração e Finanças

TERMO DE COMPROMISSO E POSSE
Aos treze dias do mês de junho do ano de 2022, nesta

cidade  de  Cardoso,  Estado  de  São  Paulo,  na  sede  da
Prefeitura Municipal, sito a Rua Dr. Cenobelino de Barros
Serra, nº 870, perante Excelentíssimo Prefeito Municipal,
Senhor Jair César Nattes, compareceu a Sra. ANDRESSA
VENANCIO CANUTO, portadora do RG nº  42.215.676-0
SSP/SP.

Nomeada através da Portaria nº 8.246, datada de 13 de
junho de 2022, para o cargo de “AUXILIAR DE SERVIÇOS
GERAIS”, promete bem servir e fielmente desempenhar as
funções inerentes ao cargo para o qual foi nomeada, tendo
então  o  Excelentíssimo  Senhor  Prefeito,  declarado
empossada, em virtude do preenchimento das formalidades
legais.

__________________________
Jair César Nattes
Prefeito Municipal

________________________
Andressa Venancio Canuto

Empossada
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 8.247, DE 13 DE JUNHO DE 2022

ATRIBUI  GRATIFICAÇÃO  DE
FUNÇÃO  À  SERVIDOR.

JAIR CÉSAR NATTES, Prefeito Municipal de Cardoso,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e,

Considerando  solicitação emitida pela Secretária de
Assistência  Social  para  atribuir  gratificação de função,  nos
termos da Lei  Complementar nº 234, de 26 de abril  de
2022, à servidora Sra.  Midori  Sirlei  Nishyama da Cunha,
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lotada no cargo de provimento efetivo de Psicóloga; e,
Considerando as responsabilidades e atividades que a

servidora  desempenha,  conforme  descrito  na  solicitação
supramencionada (documento anexo), e observando-se o
disposto no artigo 2º, letra “b”, da LC nº 234/2022,

RESOLVE:
Artigo 1º - ATRIBUIR à servidora Sra. MIDORI SIRLEI

NISHYAMA DA CUNHA, portadora do RG nº 20.414.066-3
SSP/SP,  lotada  no  cargo  de  provimento  efetivo  de
“Psicóloga”, a Gratificação de Função, nos termos da Lei
Complementar nº 234, de 26 de abril de 2022.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, tendo seus efeitos a partir de 13/06/2022,
revogados as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Dê-se ciência.
Jair César Nattes
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Administração e Finanças
desta Prefeitura, na data supra.

Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa
Secretário de Administração e Finanças

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 8.248, DE 15 DE JUNHO DE 2022

(DESIGNA  SERVIDORA  PARA
SUBSTITUIR A SECRETÁRIA DA
SAÚDE, EM SEU PERIODO DE
AFASTAMENTO)

JAIR CÉSAR NATTES, Prefeito Municipal de Cardoso,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando  que  a  Secretaria  de  Saúde,  Sra.
Cristiane  Gutierrez  Delpoz  da  Silva  requereu  férias
regulamentares, portanto, continuará afastada do trabalho
até o dia 09/07/2022;

RESOLVE:
ARTIGO  1º-  Designa  a  servidora  municipal  Sra.

RENATA SANTANA DE OLIVEIRA SALTO, portadora do
RG nº  29.691.894-5 SSP/SP,  para continuar  a  responder
pela  Secretaria  da  Saúde,  em  substituição  da  Sra.
CRISTIANE GUTIERREZ DELPOZ DA SILVA, face a seu
afastamento em virtude de férias, até o dia 09/07/2022.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, tendo seus efeitos a partir de 19/06/2022,
revogados as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Dê-se ciência.
Jair César Nattes
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Administração e Finanças
desta Prefeitura, na data supra.

Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa
Secretário de Administração e Finanças

...........................................................................................................
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Mês: de 2022

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DECORRENTES DE COMPENSAÇÃO FINANCEIRA R$ 240.817,81

1723.00.0.0.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE- SUS R$ 110.000,00
1723.50.0.0.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE- SUS R$ 110.000,00

2000.00.0.0.00 RECEITAS DE CAPITAL R$ 597.955,52

R$ 145.792,46

R$ 15.565,55

7000.00.0.0.00 RECEITAS CORRENTES - INTRA OFSS R$ 388.347,33
7200.00.0.0.00 CONTRIBUIÇÕES-INTRA OFSS R$ 230.234,67
7210.00.0.0.00 CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS- INTRA OFSS R$ 230.234,67

1999.99.0.0.00 OUTRAS RECEITAS R$ 8.168,32

R$ 1.598.241,20

R$ 4.516,14
R$ 593.112,94

1920.00.0.0.00 INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES ERESSARCIMENTOS R$ 8.234,82

TRANSFERÊNCIAS DE RECUURSOS DO FUNDO NACIONAL DO DESENVOLVIMENTO
TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE- SUS
TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE- SUS

R$ 92.214,07

1311.00.0.0.00 EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO ESTADO R$ 4.750,00

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS E DF PARA O SISTEMA ÚNICO DA SAÚDE-SUS R$ 0,00

R$ 0,00
R$ 7.484,03

R$ 310.748,58
R$ 41.546,55

R$ 428.812,94

R$ 48.355,24
R$ 32.789,69

R$ 5.645,00
R$ 5.645,00

R$ 0,00
R$ 5.645,00

R$ 6.832,13
R$ 5.036,26
R$ 0,00

R$ 0,00

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS

R$ 6.832,13

R$ 5.750.851,50

1712.99.0.0.00

R$ 2.751.218,74

R$ 26.067,72
R$ 901,48

R$ 1.946.367,55

R$ 7.638,78
R$ 196.264,75

TRANSFERÊNCIAS DAS COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS PELAS EXPLORAÇÃO

1751.00.0.0.00

1910.00.0.0.00

R$ 1.593.725,06

1714.53.0.0.00

1721.51.0.0.00 COTA-PARTE DO IPVA

R$ 5.036,26

1721.53.0.0.00

MULTAS ADMINITRATIVAS, CONTRATUAIS E JUDICIAIS

R$ 2.200.022,86

COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO

PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DOS ESTADOS E DISTRITO FEDERAL

1712.00.0.0.00
1712.50.0.0.00

TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTOS
TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO - EDUCAÇÃO1714.50.0.0.00

1714.52.0.0.00

R$ 8.234,82

R$ 0,00

R$ 8.755,20

R$ 586,88

-R$ 749.702,52

R$ 8.234,82

R$ 799.609,90

R$ 8.755,20

7215.00.0.0.00 CONTRIBUIÇÕES PARA REGIMES PROPRIOS DE PREVIDÊNCIA E SISTEMA DE PROTEÇÃO SOCIAL R$ 230.234,67
7219.00.0.0.00 OUTRAS CONTRIBUÇÕES SOCIAIS- INTRA OFSS R$ 0,00
7900.00.0.0.00

DEMAIS RECEITAS CORRENTES

R$ 0,00

R$ 799.609,90

1990.00.0.0.00

INDENIZAÇÕES , RESTIUTUIÇÕES E RESSARCIMENTOS- INTRA OFSS R$ 12.320,20

R$ 7.484,03

-R$ 102.815,15

-R$ 67.732,25

R$ 35.082,90

1921.01.0.0.00

MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA

1931.00.0.0.00
1931.02.0.0.00

1922.99.0.0.00

1750.00.0.0.00

INDENIZAÇÕES POR DANOS CAUSADOS AO PATRIMÔNIO PÚBLICO

1724.99.0.0.00 OUTRAS TRANSFÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS E DF E DE SUAS ENTIDADES

INDENIZAÇÕES

2422.00.0.0.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS E DF E DE SUAS ENTIDADES R$ 597.955,52
2422.51.0.0.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS DESTINADOS A PROGRAMAS R$ 227.825,00
2422.99.0.0.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS E DF DE R$ 370.130,52

R$ 928.110,27
R$ 418.631,84
R$ 268.335,63
R$ 150.296,21

R$ 112.978,95
R$ 10.566,32
R$ 10.566,32

R$ 4.750,00
R$ 48.355,24

R$ 184.766,10
R$ 184.766,10
R$ 324.712,33
R$ 324.712,33

R$ 53.105,24
R$ 4.750,00

R$ 0,00
R$ 102.412,63

R$ 0,00
R$ 0,00
R$ 0,00
R$ 230.999,10
R$ 230.999,10
R$ 230.999,10

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARDOSO
Rua Dr. Cenobelino Barros Serra, 870 - CEP. 15.570-000 

Fone/Fax: (17) 3466-3900 Ramal: 217 – CNPJ: 46.599.825/0001-75
E-mail: contabilidade@cardoso.sp.gov.br
CARDOSO - ESTADO DE SÃO PAULO

***********************************************************************************************
Artigo 162 da Constituição Federal

1100.00.0.0.00

MAIO
VALOR
R$ 7.098.680,08
R$ 1.041.089,22

RECEITACÓDIGO
1000.00.0.0.00

1112.53.0.0.00
1113.00.0.0.00

1112.00.0.0.00
1112.50.0.0.00

1114.51.0.0.00
1120.00.0.0.00

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA
RECEITAS CORRENTES

IMPOSTOS SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE
IMPOSTOS SOBRE A RENDA E PROVENTOS DE QUALQUER NATUREZA
ITBI

IMPOSTOS SOBRE SERVIÇOS
IMPOSTOS SOBRE A PRODUÇÃO E CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS

1110.00.0.0.00

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA
IMPOSTOS SOBRE PATRIMÔNIO
IMPOSTOS

1113.03.0.0.00
1114.00.0.0.00.

TAXAS

1310.00.0.0.00 EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO ESTADO

1121.50.0.0.00 TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÃNCIA SANITÁRIA
1122.00.0.0.00 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

1130.00.0.0.00 CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA
1131.00.0.0.00 CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA
1131.99.0.0.00 OUTRAS CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA

1300.00.0.0.00 RECEITA PATRIMONIAL

1122.01.0.0.00 TAXAS PELA PRETAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL

1200.00.0.0.00 CONTRIBUIÇÕES
1210.00.0.0.00 CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS
1215.00.0.0.00 CONTRIBUIÇÕES PARA REGIMES PROPRIOS DE PREVIDÊNCIA E SISTEMA DE PROTEÇÃO SOCIAL

1121.00.0.0.00
1121.01.0.0.00

1600.00.0.0.00
1610.00.0.0.00

COTA- PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA PRODUÇÃO DE PETRÓLEO

CPF 070.811.738-45

Andréia Regina Luiz
Contadora

CRC 1SP 270319/0-3

1719.51.0.0.00
1719.58.0.0.00

R$ 799.609,90

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00
R$ 0,00

TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 
TAXAS PELO EERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA

Jair Cesar Nattes
Prefeito Municipal

(R) DEDUÇÕES DA RECEITA

R$ 16.990,02

R$ 0,00

-R$ 749.702,52

R$ 749.702,52

R$ 0,00

R$ 0,00

1722.00.0.0.00

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS DESTINADOS A PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO

ALIENAÇÃO DE BENS APRENDIDOS

1751.50.0.0.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO-FUNDEB

1911.00.0.0.00 MULTAS ADMINITRATIVAS, CONTRATUAIS E JUDICIAIS

1724.00.0.0.00 TRANFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS E DF E DE SUAS ENTIDADES

BENS. DIREITOS E VALORES INCORPORADOS AO PATRIMÔNIO PÚBLICO
1930.00.0.0.00 BENS. DIREITOS E VALORES INCORPORADOS AO PATRIMÔNIO PÚBLICO

OUTRAS RESTITUIÇÕES

1921.00.0.0.00

1900.00.0.0.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES - INTRA OFSS R$ 158.112,66

TRANFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO-FUNDEB

RESTITUIÇÕES

1911.01.0.0.00

ALUGUÉIS, ARRENDAMENTOS. FOROS. LAUDÊMIOS, TARIFAS OCUPAÇÕES

1711.51.0.0.00 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNCIPIOS- FPM

1611.02.0.0.00 INSCRIÇÃO EM CONCURSOS E PROCESSOS SELETIVOS

COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS HÍDRICOS
TRANSFERÊNCIAS DAS COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS PELAS EXPLORAÇÃO

1311.01.0.0.00
1320.00.0.0.00
1321.00.0.0.00
1321.01.0.0.00

1711.00.0.0.00

COTA-PARTE DO IMPOSTOS SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL

TRANSFERÊNCIAS DESCORRENTES DE PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO
TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS
RECEITA DE SERVIÇOS

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS
JUROS E CORREÇÕES MONETÁRIAS
VALORES MOBILIARIOS

1611.01.0.0.00

1321.04.0.0.00 REMUNERAÇÃO DE RECURSOS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA

TRANFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE APOIO AO TRANSPORTE ESCOLAR-PNATE

1724.50.0.0.00

1716.00.0.0.00

1721.00.0.0.00

TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS DO ICMS- DESONERAÇÃO- L.C. Nº8
OUTRAS TRANFERÊNCIAS DE RECURSOS DA UNIÃO  E DE SUAS ENTIDADES
TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA

1719.99.0.0.00

1721.50.0.0.00

OUTRAS TRANFERÊNCIAS DE RECURSOS DA UNIÃO  E DE SUAS ENTIDADES

1722.52.0.0.00

1716.50.0.0.00
1719.00.00.00

1720.00.0.0.00 TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E DE SUAS ENTIDADES

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA

1922.06.0.0.00 RESTITUIÇÃO DE DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
1922.00.0.0.00

1999.03.0.1.00 COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS ENTRE O RGPS E OS REGIMES P RPSS

9500.00.0.0.00 (R) DEDUÇÕES DO FUNDEB
9510.00.0.0.00 (R) DEDUÇÕES DO FUNDEB

7920.00.0.0.00

1999.00.0.0.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES

9000.00.0.0.00

7922.00.0.0.00 RESTITUIÇÕES - INTRA OFSS R$ 12.320,20
7990.00.0.0.00 DEMAIS RECEITAS CORRENTES- INTRA OFSS R$ 145.792,46
7999.00.0.0.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES - INTRA OFSS

TOTAL ORÇAMENTÁRIO R$ 7.335.280,41

TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INTITUIÇÕES PÚBLICAS

TRANSFERÊNCIAS OBRIGATÓRIA DECORRENTE DA LEI COMPLEMENTAR

COTA-PARTE ROYALTIES- COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA PRODUÇÃO

1721.52.0.0.00 COTA-PARTE DO IPI- MUNICÍPIOS

R$ 102.412,63

1611.00.0.0.00 SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS R$ 5.645,00

COTA -PARTE DO ICMS

1711.52.0.0.00

1700.00.0.0.00
1710.00.0.0.00

R$ 2.150.271,08

1724.51.0.0.00

1713.50.0.0.00
1714.00.0.0.00 R$ 119.183,27

R$ 428.812,94

1712.52.0.0.00

1713.00.0.0.00

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Balanços/balancetes
Balanços/balancetes
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